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LEI No 4.715 De 22 de dezembro de 2008"

orspÕe soBRE Â DtsrRtBurçÃo oe
CARTILHA DE PRIIVIEIROS SOCORROS
AOS MOTORISTAS DE ONIBUS, TAXIS,
lornçÕrs DE pASSAcEtRos No
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE E
oÁ ourRns pRovloÊrucrns.

o PREFEITO MUNtctPAL DE cAMptNA GRAI.IDE, faço saber
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Autoriza-se o poder Executivo a buscar parceria

comercial para confecção e distribuição de cartilha de primeiros socorros aos

motoristas profissionais encarregados de transportar passageiros nos ônibus,

táxis, lotaçÕes e demais meios de transportes de passageiros no MunicÍpio de

Campina Grande.

§ 1" - A confecção e a distribuição de cartilhas não deverão

ocasionar ônus para os cofres públicos.

§ 2' - As cartilhas deverão conier os telefones e endereços dos

orgãos que atendem a emergência em caso de aciclentes.

Art. 2o - A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos

(STfP) será o orgão responsável e estabelecerá o formato e o conteúdo da

cartilha.
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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